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ERRATA AO EDITAL N.º 002/SMAST/2026 - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO – MODALIDADE ANÁLISE CURRICULAR. 

 

 

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 

instituída pela Portaria Interna nº 002/SMAST/2026, no uso de suas atribuições legais, torna 

pública a presente ERRATA ao Edital nº 002/SMAST/2026 – Processo Seletivo Simplificado 

– Modalidade Análise Curricular, para fins de correção de erro material, nos seguintes termos: 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Item 8 – DO RESULTADO 

 

8.1. EDITAL N.º 001/SMAST/2026 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

MODALIDADE ANÁLISE CURRICULAR. O Secretário Municipal de Assistência Social e 

Trabalho, no uso das suas atribuições legais, torna público este EDITAL contendo os procedimentos 

para realização do Processo Seletivo Simplificado – Modalidade Análise Curricular, com objetivo de 

selecionar Profissionais para atuar na Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho do 

Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso. 

DA COMISSÃO ORGANIZADORA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E TRABALHO 

 3.1. A seleção de profissionais de serviços para contratos temporários será realizada pela Comissão 

Organizadora instituída pela PORTARIA INTERNA Nº 001/SMAST/2026 e coordenada pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho. 

6. DA VALIDAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

6.1. A conferência das inscrições e classificação foi realizada pela Comissão instituída pela 

PORTARIA INTERNA Nº 001/SMAST/2026, sob supervisão da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Trabalho, localizada na Av. Dr. Mário Corrêa, nº 420, Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 

CEP 78.245-000 
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8. DO RESULTADO  

8.1. A Comissão divulgará o resultado classificatório preliminar no dia 29/04 a 30/04/2026, nos murais 

e meios de comunicação oficiais da Prefeitura Municipal de Vila Bela8.2. Recursos poderão ser 

apresentados até 28/04/2026.  

8.3. O resultado final será homologado no Jornal Oficial AMM-MT, no dia 30/04/2026.  da Santíssima 

Trindade. 

LEIA-SE: 

 

Item 8 – DO RESULTADO 

 

8.1. EDITAL N.º 002/SMAST/2026 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

MODALIDADE ANÁLISE CURRICULAR. O Secretário Municipal de Assistência Social e 

Trabalho, no uso das suas atribuições legais, torna público este EDITAL contendo os procedimentos 

para realização do Processo Seletivo Simplificado – Modalidade Análise Curricular, com objetivo de 

selecionar Profissionais para atuar na Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho do 

Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso. 

DA COMISSÃO ORGANIZADORA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E TRABALHO  

3.1. A seleção de profissionais de serviços para contratos temporários será realizada pela Comissão 

Organizadora instituída pela PORTARIA INTERNA Nº 001/SMAST/2026 e coordenada pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho. 

6. DA VALIDAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

6.1. A conferência das inscrições e classificação foi realizada pela Comissão instituída pela 

PORTARIA INTERNA Nº 002/SMAST/2026, sob supervisão da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Trabalho, localizada na Av. Dr. Mário Corrêa, nº 420, Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 

CEP 78.245-000 
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8. DO RESULTADO 

 8.1. A Comissão divulgará o resultado classificatório preliminar no dia 08/05/2026, nos murais e meios 

de comunicação oficiais da Prefeitura Municipal de Vila Bela 

8.2. Recursos poderão ser apresentados até 12/05/2026. 

 8.3. O resultado final será homologado no Jornal Oficial AMM-MT, no dia 14/05/2026. 

A presente errata tem por finalidade adequar o texto do edital ao cronograma real do certame, 

tratando-se de correção de erro material, sem alteração das demais disposições estabelecidas 

no Edital nº 002/SMAST/2026, que permanecem inalteradas e plenamente válidas. 

Esta errata entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, dia 06 de Maio de 2026. 
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